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01. MEDICO-VETERINARIO — REGULAMENTA

EMENTA

DECRETO N° 64.704, DE 17 DE JUNHO DE 1969 Aprova o Regulamento do exercicio da profissao de
médico-veterinario e dos Conselhos de Medicina Veterinaria. O PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando das
atribuicdes que lhe confere o artigo 83, item II, da Constituicdo e tendo em vista a regulamentacao da Lei n°
5.517, de 23 de outubro de 1968, DECRETA: Art 1° Fica aprovado o Regulamento do exercicio da profissao
de médico-veterinario e dos Conselhos Federal e Regional de Medicina Veterinaria que a este acompanha.
Art 2° O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposicoes em
contrario. Brasilia, 17 de junho de 1969; 148° da Independéncia e 81° da Republica. A. COSTA E SILVA Ivo
Arzua Pereira Jarbas G. Passarinho REGULAMENTO DA PROFISSAO DE MEDICO-VETERINARIO E DOS
CONSELHOS DE MEDICINA VETERINARIA TITULO | Da Profisséo de Médico-Veterinario CAPITULO | Do
Campo Profissional Art 1° A profissdo de médico-veterinério, diretamente responsavel pelo desenvolvimento
da produc¢édo animal e interessada nos problemas de salde publica e conseqiientemente, na segurancga
nacional, integra-se no complexo das atividades econdmicas e sociais do Pais. CAPITULO Il Da Atividade
Profissional Art 2° E da competéncia privativa do médico-veterinario o exercicio liberal ou empregaticio das
atividades e fungGes abaixo especificadas: a) pratica da clinica de animais em t6das as suas modalidades;
b) direcéo de hospital para animais; c) assisténcia médica aos animais utilizados em medicina experimental;
d) direcao técnico-sanitaria dos estabelecimentos industriais, comerciais, de finalidades recreativas,
desportivas, de servico de protecao e de experimentagdo, que mantenham, a qualquer titulo, animais ou
produt os de origem animal; e) planejamento, direcdo, coordenac¢éo, execucao e contrble da assisténcia
técnico-sanitaria aos animais, sob qualquer titulo; f) inspecéo e fiscalizacéo sob os pontos de vista higiénico,
sanitario e tecnologico dos produtos de origem animal e dos matadouros, matadouros-frigorificos,
charqueadas, fabricas de conserva de carne e de pescado, fabricas de produtos gordurosos que
empreguem como matéria prima produto de origem animal, no todo ou em parte, usinas, fabricas e postos
de laticinios entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, céra e demais derivados do reino animal, assim
como inspecdao e fiscalizacdo dos estabelecimentos comerciais que armazenem ou comercializem os
produtos citados nesta alinea; g) identificagcdo de defeitos, vicios, acidentes e doengas, peritagem e exames
técnicos sbbre animais e seus produtos, em questdes judiciais; h) pericia, exame e pesquisa reveladora de
fraude ou intervengéo dolosa nos animais inscritos nas competicdes desportivas e nas exposicdes
pecudrias; i) ensino, planejamento, direcdo, coordenacao, execugado técnica e contréle da inseminacéo
artificial; j) regéncia de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinaria, bem como dire¢éo das
respectivas secoes e laboratorios; 1) direcéo e fiscalizacdo do ensino de medicina veterinaria; m) diregcéo e
fiscalizacé@o de estabelecimento que objetiva exclusivamente a preparacao de técnico de nivel superior ou
médio para a industrializacéo de produtos de origem animal; n) organizacdo de congressos, seminarios,
simpésios e comissfes destinadas a discusséo e estudo de assuntos relacionados com a atividade de
médico-veterinario, bem como representacao de 6rgaos publicos e entidades privadas, junto aos mesmos; 0)
assessoria técnica do Ministério das Rela¢des Exteriores no Pais e no estrangeiro, em assuntos relativos a
producdo e a industri a animal; p) funcdes de direcdo, assessoramento e consultoria, em quaisquer niveis da
administragdo publica e do setor privado, cujas atribuicdes envolvem, principalmente, aplicacéo de
conhecimentos inerentes a formagao profissional do médico-veterinario. Art 3° constitui, ainda, competéncia
e do médico-veterinario, em campo e atuagdo comuns com as correspondentes profissdes legalmente
regulamentadas, o exercicio de atividades e fun¢Ges relacionadas com: a) pesquisa, planejamento, direcao



técnica, fomento, orientacdo, execucao e contrdle de quaisquer trabalhos relativos a producéo e industria
animal, inclusive os de caca e pesca; b) estudo e aplicagdo de medidas de salde publica no tocante as
doencas de animais e transmissiveis ao homem; c) avaliacao e peritagem, assim como planejamento,
supervisao e orientacdo de crédito e de seguro a emprésas agropecuarias; d) padronizagéo e classifi



